
~ o que nos parece. 

C.A.C .• em 28 de junho de 1960. -
Corsíndio Monteiro da Silva, Relator. -
Jo~ Renato Pedro.so de Moraes. - Ge
rardo Renault de Mello Mattos. 

Submeto. nos têrmos do § 3.9 do arti
go 15 do Decreto n. 9 35.956. de 2 de 
agõsto de 1954. o presente parecer à de-
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dsão do Senhor Diretor Geral do Depar
tamento Administrativo do Serviço Público. 

C.A.C .. em 28 de junho de 1960 -
JoSé Renato Pedroso de Moraes, no exer
cicio da Presidência. 

De acôrdo. 

Em 12 de julho de 1960. - loão 
Guilherme de Aragão, Diretor Geral. 

PROFESSOR - INSPETOR DE ENSINO - ACUMULAÇÃO 
REMUNERADA 

- 'É licita a acumulação da função de Inspetor do En
sino Secundálrio, com Q cargo de Professor do Ensino Médio, 
no Estado do Paraná, nos têrm08 do respectivo parecer. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

COMISSÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

PARECER 

RuI Alvino Allegretti. Professor do 
Ensino Médio do Quadro Geral do Es.
tado do Paraná. servindo à disposição do 
Ministério da Educação e Cultura. na DI
retoria do Ensino Secundário. e atualmen
te em exercicio na cidade de Aquidauana. 
no Estado de Mato Grosso. tendo pres
tado provas no Departamento Adminis
trativo do Serviço Público para a fun
ção de Inspetor do Ensino Secundário. 
desempenhara êsse emprêgo na cidade de 
Campo Grande. no referido Estado de 
Mato Grosso. 

2. Atendendo a essa circunstância. 
submete a Divisão do Pessoal o presente 
processo à consideração desta Comissão 
de Acumulação de Cargos. a fim de que 
a mesma se pronuncie sõbre a possibili
dade da pretendida acumulação, uma vez 
lJue o assunto é da sua competência. se
gundo o que determina o Regulamento de 
Acumulação de Cargos no Serviço Público. 

3. Examinando o processo. dêle cons
ta ser o interessado Professor da disci
plina de História Geral e do Brasil. no 
Colégio Estadual do Paraná. com sede 
na cidade de Curitiba. estando. presen
temente. por delegação da Diretoria do 

Ensino Secundário do Ministério da Edu
cação e Cultura. à disposição de quem 
se encontra. procedendo a levantamentos 
de caráter pedagógico sõbre exames de 
admissão realizados de conformidade com 
determinações da mesma Diretoria. fazen
do. outrossim. pesquisas sõbre as condi
çOes gerais do ensino da disciplina de His
tória do Brasil. segundo documento expe
dido pelo Diretor do Ensino Secundário 
no uso das atribuições que lhe confere d 

alinea "e". do item VIII. do artigo 11. 
do Regimento que baixou com o Decreto 
n. 9 iO.050. de 20 de setembro de 1956. 

i. Assim. no que tange à correlação 
de matérias é de se atender à sua exis
tência. entre as atribuições do magistério 
com as do cargo técnico de Inspetor do 
Ensino Secundário. uma vez que. dentro 
dos pressupostos exigidos pela jurispru
dência administrativa consagrada pela C0.
missão de Acumulação de Cargos. no que 
se refere li correspondência entre o ciclo 
fiscalizado e as disciplinas que o coru
põem. 

5. Quanto à compatibilidade de ho
rário. exigência indispensável para a COO

figuraç!io da legitimidade da acumulação. 
deve a mesma obedecer aos preceitos con
substanciados. em os parágrafos L' e 2." 
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do artigo 6.' do Regulamento aprovado 
pelo Decreto número 35.956. de 2 de agOs.
to de 1954. excetuando-se o que se refere 
ao parágrafo único do artigo 34. da lei 
número 1.711. de 28 de outubro de 1952. 
de vez que inaplicável ao caso em espé
cie. por se tratar de servidor estadual e. 
portanto. não sujeito ao Estatuto dos Fun
cionários da União. 

6. Localizada 8 Cidade de Aquidaua
na nas proximidades de Campo Grande. 
ambas situadas no Estado de Mato Gros.
so. e afirmando a Diretoria do Ensino Se
cundário do Ministério da Educação e Cul
tura a fls. 26. verso. do presente processo. 
que há compatibilidade de horários para 
o exercício dos cargos mencionados. face 
à mol:Alidade do horário do cargo de Ins
petor. é de se reconhecer dita situação 
como permissível. dentro. portanto. dos 
dispositivos legais. 

7. Caberá. entretanto. a imediata fis.
calizaç1!o d",ssa formalidade à Divisão do 
Pessoal do Ministério da Educação e Cul
tura. na forma do que estabelece o artigo 
21 do Decreto número 35.956. de 2 de aaõs.
to de 1954. cumprindo a êsse órgão ~dar 

conhecimento a esta Comissão de quat
quer ocorrência que esteja em desacôrdo 
com os princípios que regem a matéria. 

8. Considerando o que acima fOI 
expOsto. reconhecemos a permissibilidade 
da acumulação em que ora se encontra 
o interessado. desde que mantida a situa
ção em que se apresenta neste processo. 

E o nosso parecer. salvo melhor juizo. 

Em 28 de abril de 1960. - Tosé Re
nato Pedroso de Moraes, Relator - Ge
rardo Renault de Mello Mattos - Cor
sidio Monteiro da Silva. 

Submeto. nos têrmos do parágrafo 3.' 
do artigo 15 do Decreto n.' 35.956. de 2 de 
agOsto de 1954. o presente parecer à decisão 
do Senhor Diretor Geral do Departamen.
to Administrativo do Serviço Público. 

Em 28 de abril de 1960. - Tosé Re
nato Pedroso de Moraes. Substituto do Pre
sidente. 

De acõrdo - 6-5-60 - Toão Gui
lherme de Aragão. Diretor Geral. 

EXTRANUMERÁRIO - CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS 

- Interpretação da Lei n9 3.483, de 1958. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PARECER 

No anexo processo. o Conselho Na
cional de Pesquisas solicita esclarecimen
tos sôbre a aplicação da Lei n.' 3.483. de 
8 de dezembro de 1958. ao seu pessoal e 
autorização para elaborar uma Tal:.ela 
Única de Extranumerário-Mensalista. 

2. Alega aquêle Conselho que o re
ferido diploma legal veio modificar 8 Ta
bela de Pessoal. aprovada pelo Decreto 
n.' 40.975. de 15 de fevereiro de 1957. 
a qual. em decorrência da natureza sui ge
neris da relação de emprêgo dos interes
sados. constou de um simples relaciona
mento de empregados sem categoria defi
nida. admitidos a titulo precário. 

3. Ao examinar o assunto. no que 
tange à aplicação da Lei n." 3.483. de 
8 de dezembro de 1958. entende esta 
Divisão que a situação dos interessa
dos é semelhante à do pessoal do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística (I.B.G.E.,. objeto do Parecer de 
referência n.' 557-Z. de 23-7-59. do Con
sultor Geral da República. publicado no 
Diário OficÚlI de 25-8-59. motivo por que 
iulga conveniente ouvir-se o Consultor Ju
ridico dêste Departamento se é aplicável 
ao caso em exame o entendimento ali es
tabelecido. 

4. Por outro lado. examinando o pe
dido de autorização para se elaborar uma 
Tabela Única de Extranumerário-Mensalls-




